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MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, Pre-

R E S O L V E  ;

no regime da Consolidação
lotado no Sub-Setor de Vigilân

cia Proprios e Logradouros Municipais da Secretaria de Servi-

julho de 1993, por motivo de sua aposentadoria por Idade, pelo

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 30 de junho de 1993.

MARIA [URDEp FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE
î palre/f eita

r Chefe

Registrada no Livro proprid da Procuradoria do Mu
nicípio e publicada no Paço Municipal na data supra.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretaria Adjunta de Legislação


